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TR – TERMO DE REFERÊNCIA


Compras e Serviços










Art. 18, II, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Rodeio Bonito/RS – Poder Executivo   /   CNPJ nº. 87.613.204/0001-86

Este documento sucede o estudo técnico preliminar (ETC) e é necessário para a contratação de bens e serviços, antecedendo o Documento de Formalização de Demanda (DFD). A oferta de informações falsas poderá ensejar penalização do agente municipal, além de responder pelo crime de falsidade ideológica e/ou outro crime contra as licitações. 

	1. ORIGEM DA DEMANDA



1.1 Unidade requisitante (conforme Lei Municipal nº. 1.828/1997)
Secretaria da Saúde e Secretaria de Educação Cultura e Desportos


	2. DEFINIÇÃO DO OBJETO



2.1 Objeto a ser licitado: 
Contratação de Empresa para prestação de serviços médicos com especialidade na área de psiquiatria, prestação de serviços de fonoaudiologia e prestação de serviços de psicologia para a Secretaria da Saúde e prestação de Serviços Pedagógicos na realização de Oficina de Cultura Gaúcha para a Secretaria de Educação Cultura e Desportos do Município de Rodeio Bonito/RS. 

[bookmark: _Hlk159510527][bookmark: _Hlk159503552]2.1.1 Problema/demanda identificado(a) caracterizada urgência de atendimento, justifica-se o motivo da contratação desses serviços para serem prestados nas UBSs do Municipio.
 2.1.2. Devido à alta demanda na procura de atendimento nas UBSs, vê-se a necessidade de ter o quadro de profissionais completo, visando os inúmeros benefícios tanto para o município, quanto aos pacientes, que possibilite oferecer um atendimento mais completo e integrado aos pacientes. Com profissionais de diferentes áreas atuando em conjunto é possível abordar as necessidades de saúde de forma mais holística, promovendo um cuidado mais eficiente e abrangente. Além disso, a diversidade de conhecimentos e experiências dos profissionais multidisciplinares, pode contribuir significativamente para o desenvolvimento de estratégias inovadoras e para melhoria contínua dos serviços prestados. A contratação é necessária para suprir as necessidades existentes nas UBSs do município de Rodeio Bonito, visando garantir atendimento qualificado e dar continuidade nos trabalhos já existentes no município. No município de Rodeio Bonito já é prestado o atendimento na área de psiquiatria e psicologia, porém os mesmos encontram-se com os contratos vencendo, sendo assim necessário novo processo de contratação para dar continuidade nos trabalhos prestados, além de visar melhorias visto que há projetos de implantação de programas especializados que necessitam de atendimento desses profissionais. O Serviço de fonoaudiologia não vem sendo prestado no município no momento e há uma alta procura para a especialidade, sendo assim necessário o pagamento para profissionais em outros municípios via consórcio de Saúde. Visando o melhor atendimento à população e viabilidade financeira

2.3 Parcelamento:
2.3.1. Quanto à prestação dos serviços ser realizada por apenas um ou por mais de um fornecedor, o objeto que se pretende licitar: Admite o parcelamento, visto que o objeto pode ser prestado de maneira periódica, aproveitando as peculiaridades do mercado local com vistas à economicidade e manutenção dos parâmetros de qualidade, sem que isso afete a competição ou haja concentração de mercado.

2.4 Natureza:
Serviços Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2.5. Quantitativos:
2.5.1 Secretaria da Saúde:
	Nº
	Descrição
	Unid. de med.
	Quant. a ser consumida
	Expectativa consumo anual
	Valor unit. p/hr/Mês(R$)
	Valor total anual (R$)

	1
	Serviços de atendimento de
Médico Psiquiatra: Profissional habilitado para a identificação, diagnóstico e tratamento de doenças mentais, profissional fundamental no tratamento de desordens mentais tais como, depressão, ansiedade, bipolaridade, estresse pós-traumático, esquizofrenia, autismo, transtornos de humor. O principal objetivo deste médico é amenizar o sofrimento proporcionando 
bem-estar psíquico aos seus pacientes; realizar matriciamento junto aos clínicos gerais das UBSs e auxiliar em programas e eventos de saúde mental e dependência química quando necessário, O profissional deverá ter disponibilidade para atender no Município de Rodeio Bonito- RS, 16 horas mensais, cujos dias da semana serão definidos pela Secretaria Municipal da Saúde.
	Hora
	16Horas mensais + matriciamentos e trabalhos em grupo 
	192 horas em 12
meses
	600,00
	115.200,00

	2
	Serviços de atendimento
Fonoaudiólogo(a): Profissional capacitado e responsável por prevenir, avaliar, diagnosticar e tratar distúrbios da comunicação, linguagem, fala, voz e audição. Auxiliar na reabilitação de pacientes afim de garantir qualidade de vida e inclusão social das pessoas, com disponibilidade para atender no Município de Rodeio Bonito- RS, 16 horas semanais, cujos dias da semana serão definidos pela Secretaria Municipal da Saúde.
	MÊS
	16Horas semanais
	

768 horas em 12
meses


	4.033,00
	48.396,00

	3
	Serviços de atendimentos Psicólogo(a): profissional capacitado para ajudar as pessoas a lidar com questões emocionais, comportamentais e mentais. Realiza avaliações psicológicas, diagnósticos e oferece tratamento para diversos transtornos mentais, como ansiedade, depressão e transtornos de personalidade. Além disso, eles também auxiliam na orientação vocacional, no desenvolvimento pessoal e na resolução de conflitos interpessoais. Sua função é promover o bem-estar emocional e mental das pessoas em diferentes contextos; O profissional deverá ter disponibilidade para atender no Município de Rodeio Bonito- RS, 40 horas semanais, fazer atendimentos clínicos em consultório, acompanhamento e atendimento em grupos, acompanhamento em internações, divulgações e palestras quando solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde.
	MÊS
	40horas semanais
	1.920 horas em 12
meses
	6.064,00
	72.768,00

	Valor total estimado da contratação Anual:
	236.364,00



2.5.2. Secretaria de Educação Cultura e Desportos:
	Nº
	Descrição
	Unidade de medida
	Quant.
 a ser consumida
	Expectativa consumo anual
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação em artes com experiência em Docência na cultura gaúcha; atender a carga horária de 32 horas semanais, para suprir demanda da oficina de “cultura gaúcha” nas escolas municipais, nos anos iniciais.  Realizar trabalhos pedagógicos que explore a criatividade, as descobertas das raízes da cultura gaúcha do nosso estado do Rio Grande do Sul; Desenvolver através do lúdico os usos, costumes, tradições, respeito, valores e cordialidade, ampliando e construindo nos educandos mais conhecimentos e o amor por essa terra; Utilizar materiais práticos e pedagógicos que buscam lembrar da história da cultura gaúcha, através de aulas práticas, dinâmicas e participativas.  
 O profissional desenvolverá atividades curriculares e extracurriculares da escola e do município.
	Mês
	32 horas semanais
	1.536 horas em 12 meses
	R$ 6.216,00
	R$ 74.592,00

	Valor total estimado da contratação Anual:
	74.592,00



2.5.1 Há documentos em anexo que justificam os preços.

2.5.2 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos também se encontram pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP.

2.6 Prazo do contrato e eventual prorrogação: Vide item “6” deste Termo de Referência.


	3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO



3.1 A contratação que ora se pretende realizar está parcialmente fundamentada no estudo técnico preliminar – ETP em anexo, o qual detalhou minuciosamente os requisitos necessários e outros elementos pertinentes ao objeto, fazendo-se integral referência ao mesmo, de modo a evitar tautologia.


	4. SOLUÇÃO COMO UM TODO



4.1 Descrição da solução como um todo:
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de psiquiatria, psicologia e fonoaudiologia, conforme as seguintes especificações/ condições: (Secretaria da Saúde)
 4.1.1 Serviços de Psiquiatria: Profissional com CRM ativo, RQE da especialidade, ter disponibilidade para atendimento clinico em locais e datas a serem definidos pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Rodeio Bonito, bem como realizar matriciamento junto aos médicos clínicos gerais das UBSs e participar de eventos e programas desenvolvidos pela saúde nas áreas de saúde mental e dependência química quando solicitado.  O profissional deverá cumprir a carga horária de 16horas mensais em atendimentos clínicos especializados, matriciamento e engajamentos em projetos da saúde quando solicitado. 
4.1.2 Serviços de Psicologia: Profissional com CRP ativo, realizar atendimentos clínicos em consultório, grupos, visitas domiciliares e eventos da saúde quando necessário, realizar acompanhamento de grupos e pedidos de internações. O Profissional deverá cumprir a carga horária de 40horas semanais. 
4.1.3 Serviços de Fonoaudiologia: Profissional com CRFa ativo, possuir conhecimento e cursos de aperfeiçoamento em autismo, realizar atendimentos clínicos em consultório e visitas domiciliares se necessário. O profissional deverá cumprir a carga horária de 16horas semanais.
4.2 - Devido a alta demanda na procura de atendimento nas UBSs, vê-se a necessidade de ter o quadro de profissionais completo, visando os inúmeros benefícios tanto para o município, quanto aos pacientes, que possibilite oferecer um atendimento mais completo e integrado aos pacientes. Com profissionais de diferentes áreas atuando em conjunto é possível abordar as necessidades de saúde de forma mais holística, promovendo um cuidado mais eficiente e abrangente. Além disso, a diversidade de conhecimentos e experiências dos profissionais multidisciplinares, pode contribuir significativamente para o desenvolvimento de estratégias inovadoras e para melhoria contínua dos serviços prestados. Os objetos a serem contratados, exige por parte do fornecedor, dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez que a empresa precisa fornecer o profissional para atender em local determinado pela Secretaria Municipal da Saúde em datas e horários a serem definidos quando não for contratação em tempo integral ou mesmo atendendo a um determinado número de consultas (atendimentos) conforme contratação.
4.3. A solução proposta para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação em artes conforme as seguintes especificações/ condições: (Secretaria de Educação)
4.3.1 Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação em artes com experiência em Docência na cultura gaúcha; atender a carga horária de 32 horas semanais, para suprir demanda da oficina de “cultura gaúcha” nas escolas municipais, nos anos iniciais.  

4.4 Ciclo de vida do objeto 
Sobre a vantajosidade da proposta, há muito já se entende que nem sempre é aquela que apresenta o menor preço. Deste modo, no Estudo Técnico Preliminar – ETP em anexo, a melhor solução encontrada ponderou pormenorizadamente o ciclo de vida do objeto, de modo a desconsiderar o menor preço ou maior desconto como únicos critérios a aferir a melhor proposta, trazendo a ideia de uma licitação sustentável. Assim, foi considerada toda a trajetória desse objeto (produto ou serviço), desde sua gênese até o seu momento final.
Destarte, consideramos que serviços mais baratos podem se revelar, após análise de todo o seu percurso ao longo da cadeia, menos eficientes e duráveis, com manutenção mais onerosas, portanto, mais caros para a Administração Pública, seja no aspecto econômico propriamente dito (preço) ou no aspecto de sustentabilidade. 

	5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO



      5.1 O objeto a ser contratado exige o atendimento aos seguintes requisitos:
 5.1.1 Condições de execução:
Atender às seguintes exigências técnicas e/ou padrões mínimos de qualidade e/ou aceitabilidade 
- Médico Psiquiatra : Possuir CRM ativo, RQE e certificado de especialização em dependência química. Justifica-se pelo fato de termos uma grande demanda de dependentes químicos em processo de tratamento e em busca de ajuda para recuperação e também pelo fato de que a Secretaria da saude está buscando desenvolver alguns programas para dependentes químicos, além de inúmeros pacientes que necessitam de acompanhamento em tratamentos de distúrbios mentais, sendo que praticamente todos os meses temos atendimentos de pessoas com idéias suicidas. 
- Fonoaudióloga: Profissional com CRFa ativo e com cursos sobre autismo. Justifica-se pelo fato de haver uma grande procura para essa especialidade e de que quase a totalidade da demanda para atendimento com esse profissional são pacientes diagnosticados com autismo e ao município é mais vantajoso (financeiramente) ter o profissional atendendo nas unidades do que pagar atendimentos via consórcio. 
- Psicólogo: Possuir CRP ativo, disponibilidade para visitas domiciliares, acompanhamento em processos de internações e falas em eventos da saúde quando solicitado. Justifica-se pelo fato de termos uma demanda cada vez maior para a especialidade, uma vez que é um trabalho essencial na saúde preventiva da população, ainda para dar seguimento aos programas já estabelecidos no município, bem como auxiliar nos programas que pretende-se desenvolver. A empresa deverá possuir em seu quadro profissional com mais de 03 anos de experiência em atendimentos em saúde pública.
- Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação em artes deve possuir Certificado de Graduação em Pedagogia; Certificado de Pós Graduação em Artes e atestado de comprovação em Docência na Cultura Gaúcha.
Outros:  __________________________________________________________________
Psiquiatra atender 16horas mensais em atendimento ao público, realização de matriciamento junto com os médicos clínicos das unidades e auxiliar 
 nos eventos e programas desenvolvidos pela saúde para dependentes químicos e saúde mental em locais a serem definidos pela Secretaria Municipal da Saude.
 Fonoaudiólogo(a) atender 16horas semanais em local e dias definidos pela secretaria municipal da saúde. 
Psicólogo(a) atender 40horas semanais em local a ser definido pela secretaria municipal da saúde.
Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação em artes atender 32 horas semanais nas escolas municipais nos anos iniciais.


5.1.2 Condições de pagamento:
Pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.
        O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
        Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.

Garantias a serem exigidas:
Exigência de garantia para a proposta, como requisito de pré-habilitação.
Psiquiatra com certificado de especialização em dependência química. Fonoaudiólogo(a) que possui curso e conhecimento na área de autismo.

Condições de recebimento:
Prestação de Serviço conforme especificado no item 2.5.

5.2 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos complementares indicados no Estudo Técnico Preliminar - ETP, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf).

5.3 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.3.1 Caso a presente contratação envolva a aquisição de bens, e desde que previsto no Estudo Técnico Preliminar – ETP, em anexo, será admitida a indicação da(s) marca(s) constantes no referido documento, com característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no ETP.
5.3.2 Caso a presente contratação envolva a aquisição de bens, no que se refere à especificação do(s) produto(s), deverão ser observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança indicados no Estudo Técnico Preliminar – ETP.

5.4 Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.5 Vistoria
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

	6. MODELOS DE EXECUÇÃO E PRAZOS DO CONTRATO



6.1 Resultados pretendidos 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos

6.2 Serviços:
O objeto que se pretende contratar não caracteriza serviço ofertado em regime de monopólio (ex: fornecimento de água por única fornecedora, de energia elétrica, etc.).

Contínuos: realizados pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

Com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, exigindo ao menos um destes requisitos: (i) empregados fiquem à disposição nas dependências da Prefeitura Secretaria Municipal da Saúde; (ii) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis para execução simultânea de outros contratos; ou (iii) o contratado possibilite a fiscalização pelo Município de Rodeio Bonito quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.

Prazo do contrato: por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo previsto lei Federal 14.133/21, desde que presente a vantajosidade e o interesse público.

6.3 Geração de receita e contrato de eficiência:
O objeto que se pretende contratar não gera receita ao ente municipal, muito menos se caracteriza como contrato de eficiência.

6.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
[bookmark: _Hlk159591744] A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Psiquiatra com certificado de especialização em dependência química. Fonoaudiólogo(a) possuir curso e conhecimento na área de autismo.

⇨ PARA SERVIÇOS ⇦

6.5 O regime de execução dos SERVIÇOS contratados será:
[bookmark: 2et92p0][bookmark: 3znysh7]Contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

6.6 Condições de execução dos SERVIÇOS:
6.6.1 A execução do objeto terá início após 48 (quarenta e oito) horas da assinatura do contrato ou da intimação da ordem de serviço expedida
6.6.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência, cronograma, local, horários e periodicidade de execução do serviço, dentre outros detalhes pertinentes de execução do trabalho, incluindo eventual procedimento de transição contratual, foram definidos no Estudo Técnico Preliminar – ETP, devendo ser fielmente observados pela contratada, ou dispensados conforme indicado no próprio documento.

6.7 Materiais a serem disponibilizados na prestação de SERVIÇOS
Não há materiais a serem disponibilizados.

6.8 Contratações de SERVIÇOS com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: 
[bookmark: tyjcwt][bookmark: 3dy6vkm][bookmark: 1t3h5sf][bookmark: 4d34og8][bookmark: 2s8eyo1][bookmark: 17dp8vu]Nestas situações, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: (i) registro de ponto; (ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; (iii) comprovante de depósito do FGTS; (iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;    (v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato; (vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

	7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



7.1 Diretrizes gerais
7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designados pelas Secretarias Da Saúde e Educação do Município de Rodeio Bonito/RS ou pelos respectivos substitutos.

7.2 Fiscalização Técnica, caso compatível com o objeto
7.2.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Local.
7.2.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.2.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.2.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.3 Fiscalização Administrativa
7.3.1 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.3.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser definidas pelo Município de Rodeio Bonito quando da elaboração do Documento de Formalização de Demanda, do Edital ou do Contrato:

7.4 Gestor do Contrato
7.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.5 Preposto
7.5.1 No caso de contratação de serviços, a Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. O preposto da empresa deverá estar disponível no local da execução do objeto durante o período exigido pela administração, ou poderá ser dado contato para localização do mesmo quando se fizer necessário.
7.5.2 O Município de Rodeio Bonito poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO



⇨ PARA SERVIÇOS ⇦

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará critérios e parâmetros de avaliação definidos no Estudo Técnico Preliminar - ETC, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, ou o disposto neste item.
8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
· Não produzir os resultados acordados,
· Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
· Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.3 A utilização dos critérios e parâmetros de avaliação definidos no Estudo Técnico Preliminar - ETC não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

⇨ PARA BENS/COMPRAS E SERVIÇOS ⇦

8.5 Liquidação
8.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
· O prazo de validade;
· A data da emissão; 
· Os dados do contrato e do órgão contratante; 
· O período respectivo de execução do contrato; 
· O valor a pagar; e 
· Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
8.5.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes para: 
· Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
· Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.5.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.5.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

8.6 Prazo de pagamento
8.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção monetária.

8.7 Forma de pagamento
8.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8 Antecipação de pagamento
8.8.1 – Não haverá antecipação de pagamento.

	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com adoção do critério de julgamento: Tipo: Menor Preço.
            
9.2 Exigências de habilitação
9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros eventualmente constantes no Edital:

9.2.2 Habilitação jurídica
a) [bookmark: _3rdcrjn]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
f) [bookmark: _26in1rg]Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.2.4 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.2.5 Qualificação Técnica

Para o Item 01 – Médico Psiquiatra 
· Carteira de registro de que o profissional está inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM);
· Registro de qualificação de Especialista (RQE), fornecido pelo CRM para o profissional.
· Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente ou contratado na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior na especialidade de psiquiatria com registro no Conselho Regional de Medicina. Caso o profissional que for atuar seja sócio da empresa participante, tal requisito ficara suprido com a apresentação do ato constitutivo da empresa.
· Atestado de capacidade Técnica emitido por empresa privada ou pública que comprove que a licitante participante prestou ou presta serviços da mesma natureza do presente certame de forma satisfatória, possuindo mais de 05(cinco) anos de experiência em saúde pública.
· Certificado de especialização em dependência química.
Para o Item 02 – Fonoaudiólogo(a)
· Carteira de registro de que o profissional está inscrito no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CRFa);.
· Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente ou contratado na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior na especialidade de fonoaudiologia com registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia. 
· Ter em seu currículo, cursos de aperfeiçoamento sobre autismo.
· Atestado de comprovação de execução de serviços prestados.
Para o Item 03 – Psicólogo(a)
· Carteira de registro de que o profissional está inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP);.
· Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente ou contratado na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior na especialidade de Psicologia com registro no Conselho Regional de Psicologia. 
· Possuir em seu quadro profissional com mais de 03 anos de experiência em atendimentos em saúde Pública.
· Atestado de comprovação de execução de serviços prestados.
Para o Item 04 – Profissional com formação em pedagogia e Pós-graduação
· Certificado de Graduação em Pedagogia; 
· Certificado de Pós Graduação em Artes;
· Atestado de comprovação em Docência na Cultura Gaúcha.
.
           O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



10.1 O custo estimado total da contratação
 Está estipulado no item 2.4 deste Termo de Referência.

10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


[bookmark: _lnxbz9]
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

11.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):
[bookmark: _Hlk159587489]Órgão: 5 - Secretaria Municipal da Saúde.
Unidade nº: 1 – Fundo Municipal da Saúde (ASPS) e 2- Fundo Municipal da Saúde (Convênios)
Projeto/Atividade: 2012 – Manutenções da Secretaria Municipal da Saúde e 2083 – Atenção de Média e alta complexidade. 
Elemento de despesa: 33903950 
[bookmark: _GoBack]Recurso Vinculado: 40 e 4501
Órgão: 6 - Secretaria Municipal da Educação Cultura e Desportos.
Projeto/Atividade: 2043
Elemento de despesa: 33903965 Serviços de Apoio ao Ensino.
Recurso Vinculado: 20.

11.3 Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rodeio Bonito/RS, 26 de março de 2024. 



	___________________________________
Técnico que elaborou o TR
Vanessa G. da Costa

	___________________________________
Secretária da Saúde
Janaina C. de Pelegrin


__________________________
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                                                                                              Lurdes Ciprandi
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